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DILIGÊNCIA 

Pregão n. 026/2023 

 
Terminada a fase de lances, resta aferir as condições de habilitação e aspectos técnicos da proposta 

apresentada pela empresa autora da melhor oferta. Em análise, verifica-se que o folder do produto apresentado pela empresa 
FortSulsc num juízo preliminar destoa do que exigido no edital, já que nem mesmo consta expressamente a palavra “sementes”, 
havendo assim dúvidas se o equipamento distribui ou ”joga” a semente no solo. Destaca-se ainda a ausência de “esteira de aço” no 
produto ofertado, conforme exigido no descritivo. 

 
 

Isto posto, nos termos do Art. 43, § 3 da Lei 8666/93, abro diligência no sentido de esclarecer/verificar se 
equipamento ofertado atende aos requisitos dispostos no edital.  Para tanto, decido por notificar a empresa FortSulsc, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente informações complementares, informando objetivamente, se o produto 
distribui/joga sementes no solo? Explicando o meio/procedimento e recursos disponíveis no equipamento para tanto, bem como, 
manifeste-se sobre a ausência da esteira de aço. No mesmo prazo, abro oportunidade aos demais interessados para que se 
manifestem.  

 Monte Castelo – SC, 14 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

Andreza da Silveira 
Pregoeira 
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